
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 94/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que disponibilize veiculo adequado 
aos pacientes que necessitam de transporte para outras unidades de saúde em atendimentos não 
emergenciais.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o objetivo de proporcionar aos munícipes que necessitam 
de transporte, porém não apresentam a necessidade desse transporte ser realizado por uma 
ambulância, como atualmente vem ocorrendo.

Cabe ressaltar que quando o transporte é realizado por uma ambulância acarreta a um 
grande desconforto a pacientes e acompanhantes, uma vez que este tipo de veiculo é mais adequado 
a um transporte emergencial.

Também é importante salientar que ao destinar uma ambulância ao transporte de 
pacientes, o município fica temporariamente com este veículo indisponível, sendo que em uma 
eventual emergência tal ausência pode se tornar um perigoso agravante.

Diante ao exposto, solicito o atendimento da presente por se tratar de um assunto de 
interesse público.

Sala das Sessões, 16 de Junho de 2015.

I N  O» I C Ä á c o
E n ca m in h e-séw olÈ xecutivo !

Lindóia. ^  /  53SZ? _ /  à 0/5

Presiaéhte •

Artur DèTttnrCondotta 
Vereador Io Secretário

Avenida Rio do Peixe, 46$- -Jordim mebie—Qep-1-3J950-000 - Lindóia - SP
TELEFAX: (19) 3898-1125 / 3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

